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ESTADO OA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
cNPJ 10.357.025/0001-81 - Telefax: (075) 333921s0 / 2128

coMrssÃo DE LtctTAçÃo

Modalidade: Dispensa No 068/202í FMSDI

RepartiÉo:
05 - Secretaria Municipâl de Saúde

OBJETO: Locação do imóvel situado na Rua da Liberdade, no 20, no Centro desta Cidade, com área
total de 80 m2 (oitentâ metros quadrados), composto por 07 (sete) dependências, sendo 01 banheiro,
para funcionamento do Centro de Triagem e Apoio ao combale contra o Covid-19, de intêresse do
Setor de Vigiláncia Epidemiológica e Secretaria de Saúde, deste Município.

Contratado: EDUAROO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n' 071.438.735-51 e portador do RG. n" 15.721.987-96 SSP/BA, Residente e Domiciliado no
Povoado de Santa Rita, Zona Rural, lraquara-BA, CEP: 46.980-000.

Julgamento

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N" 02912021

coMrssÃo:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

Ar--;a
lniara/d$igues de Jesus

- Membro fu,o^o'"o'
Rodrigo

Dala: O11O712021

Useradm
junior



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE 5AÚDE DE SOUTO SOARES
Av..losé Sampâio, ne 08, C€ntro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (0751 3339-2150 1 2128

PROCESSO AOMINISTRATIVO NO 068/2021

Souto SoareíBA, 0'l de Julho de 2021

Da: Secretaria Municipal de Saúde
Para: St Licitaçõês e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar locação do imóvel, de interesse do Setor de Mgilância
Epidemiológica e Secretaria de Saúde, deste MunicÍpio.

SUGESTÕES:

Constitui objeto do presente contrato, a locação do imóvel siluado na Rua da Liberdade, no 20, no
Centro desta Cidade, com área total de 80 m'z (oitentã meÍos quadrados), composto por 07 (sete)
dependências, sendo 01 banheiro, para funcionamento do Centro de Triagem e Apoio ao combate
contra o Covid-19, de interesse do Setor de Vigilância Epidemiológica e Secretaria de Saúde, deste
Município.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a
existência de recursos orçamêntários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração
do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

Vagno sa e Oliveira
Secretáio de Saúde



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ '13.922.554/0001-98 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

RELATORTO DE AVALTAÇÃO Oe IMOVÉL

Ao primeiro dia do Mês de Julho de dois mil e vinte e um (O11O712021), a comissáo de avaliação de
imóveis, vistoriou o imóvel do Sr. EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, situado na Rua da
Liberdade, no 20, no Centro desta Cidade, com área total dê 80 m2 (oitenta metros quadrados),
composto por 07 (sete) dependências, sendo 01 banheiro, para funcionamento do Centro de Triagem
e Apoio ao combate contra o Covid-19, de interesse do Setor de Vigilância Epidemiológica e
Secretaria de Saúde, deste Município.

Com base na Lei de Licitações, mais precisamente no art. 24 inc. X da referida norma, a
administração pública possui a discricionariedade de buscar para locaçáo um imóvel que se mostre
conveniente e que atenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Não bastante a
isso e dever da administração pautar-se nos principios que regem a administração pública,
principalmente os da conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. A administraçáo
pública vem, por meio de avaliaçáo tealizada por esta comissão instituída pelo Decreto no 060/2021,
descrever com extrema precisão, as condições do imóvel a ser locado, apresentando-se
perfeitamente ajustado as necessidades e demandas da Secretaria Municipal de Saúde.

Foram levadas em consideração a localização do imóvel, o acesso ao público, a apresentaçáo do
espaço fisico necessário, bem como boas condiçóes de uso (pintura, instalaÉo elétrica e hidráulica,
boa ventilação e iluminação) e principalmente o valor proposto do aluguel de R$ R$ 350,00 (trezentos
e cinquenta reais), o que condicionam a escolha. O imóvel alugado atende as exigências propostas
pela Administração.

Nesse sentido, bem se justifica o aluguel ora pleiteado pela administraçáo pública, visto as condições
da avaliação realizada pela Comissão designada para o propósito.

É o relatório.

Souto Soares, 0'l de Julho de 2021.

Comissão instituída pelo Decreto/GP N006012021.

coMrssÃo:

Odir Aprí o e Souza
resr

xrorm (rrlrrL or souzr
EngelrLhe civil
CREÂ.BA 91 290

Kidman Pimênta de Souza
Membro

CaÍlos Al Medeiros



quana-feira, t0 de fevereiro de 2021 I Ano Vl - Edição n.00595 I Cademo I Dióno Oficiot do MUn icÍplo[§§

Decreto

§il
ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAI. DE SOUTO SOARES
Av. Jo'é Sampaio, ne Og, prédio, centro, Souto soares _ Bahia, CEp 46.990_{po
cNPJ 13.922.s54l0001-98 - TeleÍax: (07513]iB_Zls} / 272A

Decrcto/GP n' 060/2021
Souto Soares - Bahia, l0 de fevereiro de 202 t

"Dispõe sobre a nomeaçõo da Comissão de
Aualiaçdct de Imoyei!; dq prekitura
Munic.ipcrl de Souto Soates, dos Fundos
Muni<.ipais de Saúde, de Ássistência Social e
de Elutttçào, e dá outras pt ot itlências.',

O Pr€feito Municipal de sorto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, econstitucionais, e-leDdo em vista o disposto no aÍ. 24. iÍr(iso X, da Lei de Licitações e CootratosAdministrativos (Lei de n" 8.666/93).

ResolYe:

Art l" - Nomear a Comissão de Avaliação de Imôveis, rla prefcrrura Municipal de Souto Soares,e dos Fundos Municipais de Saúde, de Assisrência Sr.i"l .,f" Éãu"uçao,'que rerá a seguinrecomposição:

- ODIRLEI APRÍGIO DE SOUZA - PrE§idCNtC
- CARLOS ALBERTO DE SOUZA MEDEIROS - Mcmbro
- KIDMAN PIMENTA DE SOUZA _ Membro
- RODRIGO VIEIRA DE ANDRADE - Suplerte

Art..2o - Eventualmente, na ausência de qualquer unr tios membros da Comissão reforidaanteriorrnenre, esta será imediaramente subitituida p"lr ;i..t; rú; de acordo com acomposição de que trata o arfigo anterior_

l^1:-i, - !:," Decrelo enrra rm vigor a.panir \.ta sul, llr,btr(e;.iu. revogada üs disposições aocontrano, retroagtndo seus efeitos para o dia 04 rle Jancrrrr (le l0: f "

André Luiz Sampaio Cnrdoso
= Prel'eito Municipal =

Poder Éxeçutivo Municipal - Cabinerr, tlo preÍêito
Adminisrmção - 2O2l12024

VianaVieirautacio 0 centro toSou Soa res-Ba

Este docu
T:?'t'ii?8183&l8li,c,rTli pors E RASA E.eeÍian

Prefeitura de Souto Soares



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE 5AÚDE DE SOUTO sOARE5
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEp 46.990-000
CNPJ 10.367.02sl0001-81 -Telefãx: ( 07513339-21sO 12728

DESPACHO DE ESTI TIVA DE CUSTOS E PREVISÃO DE RECURS OS ORCAMENTÁROS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Et'., e objetivando a instrução do presentê processo, informamos que
existe dotação orçamentária para cobertura da despesa no valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e
cinquenta reais), perfazendo o valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais), consignada na
sêguinte dotação orcamentária v;gente:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade OrçamentáÍia: 02.05.02 - Fundo Municipal de Saúde.
Ação: 21 91 - Manutenção das Açôes de Enfrentamento da Emergência do COV|D19.
Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física.
Fonte: 2 - Saúde 15%
Fonte: 14 - TRANSFERÊNCIA SUS

Souto Soares - BA, 01 de Julho de 2021

l&-'rye



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45,990-OOO
CNPJ 10.357.02sl0OO1-81 - Telefax: (075) 3339-2150 / 2128

AUTO O PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LrctrAcÃo

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação,

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado
sob o no 068nO21, previstas no aÍ1. 24 inciso X da Lei 8.666/93, aúorizo o andamento do reÍerido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes.

Souto Soares - BA, 01 de Julho de 2021

Vagno
Secretário M

e Oliveira
de Saúde

I



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bâhia, CEP 46.990-000
CN PJ 10.367.025/0001.81 - Telefax: (07 s| 3339-2ts0 1 2t28

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

1 -A solicitaÉo do Processo Administrativo ao qual este documento se intêgra, trata-se da locação do
imóvel situado na Rua da Liberdade, no 20, no Centro destâ Cidade, com área total de 80 m'z (oitenta
metros quadrados), composto por 07 (sete) dependências, sendo 0í banheiro, para funcionamento do
Centro de Triagem e Apoio ao combate contra o Covid-'l9, de interesse do Setor de Vigilância
Epidemiológica e Secretaria de Saúde, deste Municipio.

Pêlo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindGo:

ATO DE DTSPENSA DE LICITAÇAO No 068/202íFMSDI

Proposta
't - Proponente - EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas
Físicas sob o n" 071.438.735-5í e portador do RG. n' 15.721.987-96 SSP/BA, Residente e

Domiciliado no Povoado de Santa Rita, Zona Rural, lraquara-BA, CEP: 46.980-000.

2 - A Locaçáo do lmóvel tem o valor mensal de R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), perfazendo o
valor global de R$ 2.100,00 (dois mil e cem reais).

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipóteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de

1g93 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos-
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ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990t00
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (0751 3319-2tso 1 2128

PARECER DA COMISSÃO

Diante das consideÍaçóes mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e
Eficiência, além dos fatos aÍrolados é que emitimos PARECER FAVORÁVEL à contratação e
encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 06812021, para que seja emanado o
Parecer Jurídico sobre a possibilidade da contÍatação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado
no aÉigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 01 de Julho de 2021.

coMrssÃo:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

An
âL

iaray'd{risues de Jesus
v Membro

/1

noarisoffiaeAndrade
MêmbÍo

Useradm
junior



ó
ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefâx: (07 51 3339-2150 1 272a

PARECER JURíDICO

Consulente: Prefêitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 068/2021 FMSD|

Trata o presente expediente sobre a locação do imóvel situado na Rua da Liberdade, no 20, no Centro
desta Cidade, com árêa total de 80 m'z (oitenta metros quadrados), composto por 07 (sete)
dependências, sendo 01 banheiro, para funcionamento do Centro de Triagem e Apoio ao combate
contra o Covid-19, de interesse do Setor de Vigilância Epidêmiológica e Secretaria de Saúde, deste
Município.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da AdministraÉo Pública licitar os serviços e
obras de que necessita para a consecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal ressalva
a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legistador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de
licitação, respectivamente nos artigos 24 e 25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, exemolificados no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade de
competiçâo, sendo lícito ao administrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentaçáo do an. 24,

X-para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia.

Este é o entendimento que elevo à consideração superior

Soares - BA, 0'1 de Julho de 2021

cas Tadeu de Oliveira
Assessor Jurídico
OAB-BA sob o no 30.358



ESTADO DA BAHIA
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (07513339-21fi I 2728

DISPENSA DE LICITAÇÃO N' 068/202íFMSDI.

O Gestor do Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições
legais e constitucionais:

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24 X da lei 8.666/93, a situação de dispensa de licitação
no presente processo, em consonância com o despacho formulado peta Comissão Permanente de
Licitação, visto manifestação no parecer jurídico. Em conseqüência o CONTRATADO o Sr. EDUARDO
RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n" 071.438.735-51 e
portador do RG. n" 15.721.987-96 SSP/BA, Residente e Domiciliado no Povoado de Santa Rita, Zona
Rural, lraquara-BA, CEP: 46.980-000, convocado para assinatura do contrato no prazo de até cinco
dias.

Souto Soares/BA - 01 deJulhode202'1.

-1rát
,'7rí,,4*u"

Vagno €óúsí de Oliveira
Secretário MuniciSat de Saúde



ESTADO DA BAHIA

FUNDO MUNICIPAT DE SAÚDE DE SOUTO SOARES

Av, José Sâmpaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990.000
CNPJ 10.367.025/0001-81 - Telefax: (0751 3339-2150 l 2L2A

HOMOLOGAÇÃO/AOJU DICAÇÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais
HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido
desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor do
CONTRATADO o Sr. EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, inscrito no CPF CadAStTO dE PESSOAS

Fisicas sob o n' 071.438.735-51 e portador do RG. n" 15.721.987-96 SSP/BA, Residente e
Domiciliado no Povoado de Santa Rita, Zona Rural, lraquara-BA, CEP: 46.980-000, para a locação do
imóvel situado na Rua da Liberdade, no 20, no Centro desta Cidade, com área total de 80 m'?(oitenta
metros quadrados), composto por 07 (sete) dependências, sendo 01 banheiro, para funcionamento do
Centro de Triagem e Apoio ao combate contra o Covid-í 9, de interesse do Setor de Mgilância
Epidemiológica ê Secretaria de Saúde, deste Municipio, no valor global de R$ 2.'100,00 (dois mil e cem
reais).

Souto Soares - BA, 01 de Julho de 2021.

Vagno de Oliveira
Secretário Muni de Saúde

ts,
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ESTADO DA BAHIA
FUNDo MUNtctpAL oE sAúDE DE souro soaREs
Av. José Sampaio, nr 08, Centro, Souto Soârcs - Bahiâ, CEp 46.S9{r-trcO
CNPI 10.367.025/0001-81 -TelÊÍa)(: (O75) 3339-Z1So I tt29,

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Processo de Dispensa dê Licitação no 068/2021FMSDI
Contratanle: Fundo MuniÇipal de Saúde - Estado da Bahia.
Obleto; LocaÉo do imóvel situado na Rua da Liberdade, no 20, no Centro desta Cidade, com área
total de 80 m2 (oitenta metros quadrados), composto por 07 (sete) dependências, sendo 01 bânheiÍo,
para funcionamento do Centro de Triagem e Apoio ao combate conlra o Covid-1g, de inleresse do
Setor de Vigilância Epidemiológica e Secíetaria de Saúde, deste MunicÍpio.
Contralado. EOUARDO RODRIGUES DÉ OLIVEIRA, rnscrilo no CPF Cadastro de pessoas Fisicas
sob o n" 071,438.735-51 e porlador do RG. n- 15.721.987-96 SSP/BA. Residente e Oomicitiado no
Povoado de Santa Rita, Zona Rural, lraquara-BA, CEP:46.980-000.
Valor global: RS 350,00 (trezentos e cinquenta reais), perfazendo o valor global de RS 2.1OO,OO (dois
mile cem reais).
Embasamento Legal: AÍt. 24, inciso X, da Lei n.o 8.666/93 e suas posteriores alleraçôes.
Homologaçáo/RatiÍi caçeo: 0 I 107 12021.

EXTRATO DE CONTRATO
FUNDo MUNtctpAL oE sAúDE DE souro soAREs

CNPJ/MF: 10.367.025/0001-81

Contralo N' 099,/202í LI+MS - Processo de Dispensa de Licitação n.068/2021FMSOt
Contralantê: Fundo Municipal de Saúde de Souto Soares- Bahia.
Objeto: Locação do imóvel situado na Rua da Ljberdade, no 20, no Centro desta Cidade, com área
total de 80 m2 (oitenta mekos quadrados), composto por 07 (sete) dependências. sendo 01 banheiro,
para funcionômento do Centro de Triagem e Apoio ao combate contÍa o Covid-1g, de interesse do
Setor de Vigilância Epidemiológica e Secrelaria de Saúde, deste Municipio.
Conlratado: EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA, rnscrito no CPF Cadastro de Pessoas Físicas
sob o n" 071.438.735-51 e porlador do RG. n' 15.721.987-96 SSP/BA, Residente e Domiciliado no
Povoado de Santa Rita, Zona Rural, lraquara-BA, CEP: 46.980-000.
ValoÍ global: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais), perfazendo o valer global de R$ 2.100,00 (dois
mil e cem reais).
Embasamenlo Legalr Art.24, inciso X, da Lei n.'8.666/93 e suas posteriores alteraçôes.
Ootação: Unidade Orçamentária: 02.05.02 - Fundo Municipalde Saúde.
Ação: 2191 - Manutenção das Açóes de EnÍrentamento da Emergência do COVID-19.
Classificação Econômica: 339036 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Fisica.
Fonte:2-Saúde15%
Fonte: ,14 - TRANSFERÊNCIA SUS
Prazo de Vigência: 01lO7l2O21 a3111212021.

Ruâ Eutacio Vieira Viana | 0 | Centro I Souto Soares-Ba

Este documento Íor assrnado d
416615128120F54

.giialmente poÍ SERASA É(penan
í3E7844F039191C0

Prefeitura
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ESTADO OA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAOUARA

SECRETARIA DE FINANÇAS
Depaatamento de TÍibutos

CeÍtidão No.:005314

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS

CertiÍim eu, Departamento de Tributos desta PÍefeitura, quê revendo os arquiyos e dêmais documentos desta rêpaÍtigão,
NÃO ENCONTREI nenhum débito sob a responsabilidade do contribuinte abaixo:

EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA

POV PAU DÀLHO, S/M ZONA RURAL

CASA

IRAOUARA (BÂ}

071.438 73'51 ldentidade 15721987-96

Ressalvada a Fazenda Municipal o direito de cobrar quaisqueÍ dêbitos que venham ser apurados apos o ÍoÍnociÍn€nto dêda.

O referido é vêrdade e dou fé.

|RÂOUARA (BA), í8 de Junho de 2021

Â. dos
ributos

Departamenio de T

Eslá ccrtÉáo é válida por 90 {noveotal dias, cofltados da suô êínls5ão
Obs: Ouahuer íasuaa tomalâ n rlo eite docúmênto

ConiÍibuinte:

EndeÍs9o:

Complemento:

Odade:

CPF:

ln3cr. Municipal:

RUA ROSALVO FELlx. 74 - CenlÍo - CEP .16 98G0oo

cNPi 13.922.596/0001-29
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GOVERNO DO ESTADO D.4 BAIIIA

SECRETARIA DA FAZE:\iDA

Emissão: l7106/2021 l6: l9

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitlda para os eÍeitos dos arts. í'13 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 198í - Código
Tributárlo do Estado da Bahia)

Certidão N': 2021241 67 39

)o(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx\xxLxx)

TNSCRTÇÀO ESTADUAL

071.438.735-51

Fica certiÍicado que não constam, âté a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa ÍÍsica ou iuíídica acima
identiÍicada, relativas aos lributos administrados por esla Secretaria-

Esta certidão engloba lodos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estâdo, ressalvado o direito da Fazeoda Pública do Estado da Bahia

cobrar quâisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em l7io6l2021 , conforme Portaria no 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a parlir da data de sua

emrssao.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMÉNTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS

FAZENDÁRIAS ou vlA INTÉRNET, No ENDEREço httpr/www.selaz.ba.gov.br

Válida com a apÍesentação conjunta do cârtáo original dê inscriÇáo no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Manistério da Fazenda.
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CERTIDÃO NEGATIVÀ DE DÉBITOS TRABAIEISTÀS

Certifica-se que EDUÀRDO RODRIGITES DE oLrvEIRÀ, inscrito (a) no CPF sob
o no 0?1.438.?35-51, llÃo coNsTÀ do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art, 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n" L2.440, de 7 de julho de 2OLL, e
na Resolução Administrativa n" L410/201L do Tribunal Superior do
Trabafho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta CertidAo são de respons abi l idade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados at-é 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurldica, a Certidão atesta a emPresa em reJ.ação
a todos os seus e stabefec imentos, agências ou fifiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabafho na
Internet (http: / /www. tst.jus,br) ,

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMÀÇÃO D{PORTÀNTE
Do Banco Nacionat de Devedores Trabafhistas constam os dados
necessárj-os à identifj-cação das pessoas naturais e juridicas
inadimplentes perante a ,fustiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emofumentos ou a recolhi-mentos determlnados em l-ei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabafho ou Comissão de Conci-liação Prévia.

Nome: EDUARDo RoDRIGUES DE OLIVEIRA
CPF: 07L.438.735-51
Certidão no t 19020922/2021
Expedição: 1,1 /06/202L, às 15:40:20
Validade: L3/72/202L - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIOÃO NEGATIVA DE DÉBITos RELATIVoS AoS TRIBUToS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: EDUARDO RODRIGUES DE OLIVEIRA
CPF: 071.438.735-5í

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quâisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identiÍicado que vierem a ser apuradas, é certiÍicado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscíções em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta cêrtidão se reÍere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abÍange
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitação desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenticidade na lntemet, nos

endereços <http://rfb.gov.be ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN n0 1 .751 , de 211012014.

Emitida às í5:41:38 do dia 1710612021 <hora e data de Brasília>.

Válida até 1411212021.

Código de controle da certidão: A0DD.6DF2.FDOF.C868

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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